Oficio: nº GAB/SJ–127/2014

Assunto: encaminho projeto de lei

Araxá, 18 de agosto de 2014.

Ex.mo. Senhor Presidente,

 
Encaminho-lhe, em anexo, projeto de lei que autoriza a abertura de créditos especiais no orçamento da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano para a realização de despesas com a aquisição de material de consumos e equipamentos e materiais permanentes para o funcionamento da Cozinha Comunitária.

 
Considerando que a obra foi concluída e que houve saldo do repasse realizado pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome, para que o remanescente seja utilizado dentro da finalidade do convênio, qual seja a implantação da Cozinha Comunitária, necessária a abertura dos créditos ora solicitados vez que de natureza distinta daqueles já existentes, que destinavam-se à construção da sede do empreendimento.

 
Na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o projeto de lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

Atenciosamente

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá

Ilmo. Sr.

MIGUEL ALVES FERREIRA JÚNIOR

D. D. Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA

PROJETO DE LEI Nº  207/2014
Autoriza abertura de créditos especial no programa de trabalho da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus, aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos especiais no orçamento da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano objetivando a aquisição de materiais de consumo e equipamento e material permanente para o Funcionamento da Cozinha Comunitária até o valor de R$ 354.448,50 (trezentos e cinquenta e quatro mil quatrocentos e quarenta e oito reais e cinquenta centavos).

 

Parágrafo único. O Executivo utilizará como fonte de recursos valores recebidos do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome, contrato de repasse n.º 2690.0254043-64/2008/MDS/CAIXA.
 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Araxá, __ de ________ de 2014.

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá

